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2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCALEN), 
www.cultura -alentejo.pt

b) DGPC, www.patrimoniocultural.gov.pt
c) Câmara Municipal de Monforte, www.cm -monforte.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Alentejo 
(DRCALEN), Rua de Burgos, n.º 5, 7000 -863 Évora

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCALEN, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

20 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Elísio Summavielle. 
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 Direção Regional de Cultura do Centro

Aviso n.º 12911/2012
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e no n.º 5 

do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notifica -se que as 
deliberações do jurí relativas ao procedimento concursal comum para 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico 
Superior, na modalidade de relação jurídica de emprego público titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
publicitado pelo aviso n.º 7901/2012, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 111, de 8 de junho, foram por mim homologadas em 14 de 
setembro de 2012.

Mais se informa que nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril o procedimento concursal supracitado 
cessou sem ocupação do posto de trabalho, por inexistência de candi-
datos aprovados.

18 de setembro de 2012. — A Diretora Regional, Celeste Maria Reis 
Gaspar dos Santos Amaro.
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 Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Aviso n.º 12912/2012
O artigo 24.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o 

Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU), bem como o n.º 5 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 294/2009, de 13 de outubro, que aprova 
o Novo Regime de Arrendamento Rural (NRAR), atribui ao Instituto 
Nacional de Estatística o apuramento do coeficiente de atualização anual 
de renda dos diversos tipos de arrendamento, o qual deve constar de aviso 
a ser publicado no Diário da República até 30 de outubro.

Nestes termos, torna -se público, em cumprimento do disposto no n.º 2 
do artigo 24.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, n.º 5 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 294/2009, de 13 de outubro, que o coeficiente de 
atualização dos diversos tipos de arrendamento urbano e rural, para 
vigorar no ano civil de 2013 é de 1,0336.

20 de setembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Alda 
de Caetano Carvalho.

206401854 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 556/2012

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/27/DFQ/2012

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 LISBOA, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P., ou 1.º outorgante; e

2 — A Associação Nacional de Juízes de Basquetebol (A. N. J. B.), 
é uma associação sem fins lucrativos que nos termos da lei de Bases do 
desporto, representa todos os juízes de basquetebol — árbitros, oficiais 
de mesa e comissários técnicos — em atividade e os já licenciados que 
declarem a sua adesão. Tem a sua sede em Lisboa, apartado 131, E. C: 
Porto Salvo, Lisboa, 2741 -901 Porto Salvo — Portugal, aqui represen-
tada por José Cassapo, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por Associação ou 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjuga-
ção com o disposto nos artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, 
de 3 de maio, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que a Associação apresentou no IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no 
decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto desta comparticipação, constitui um Anexo 
deste contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.




